
GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Pregão nº 5972020

Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS MÉDICOHOSPITALARES/PENSO)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE ESTADUAIS (Seringa de 10 ml, Agulha
descartável para anestesia raquidiana 25 g x 3 ½, Cateter intravenoso periférico n.º 20 e outros - GERAIS V)

Modo de Disputa: Aberto

Data de abertura inicial: 15/10/2020 10:00 (horário de Brasília)
 
Fornecedor: 13.442.393/0001-35 - G F DOS SANTOS EIRELI
 

DOCUMENTOS DE PROPOSTA/HABILITAÇÃO

Anexo Tipo Enviado em:
CATALOGO ANVISA E PROPOSTA1.zip Proposta 15/10/2020 09:03
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.zip Habilitação 14/10/2020 19:43

 
ANEXOS DO ITEM

Item: 4 - TABELA E CALIBRE COMBINADO PARA MACHO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP
 
Anexo/Planilha Enviado em:

Nenhum anexo encontrado para este item.

 

Fechar
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR UNITARIO VALOR TOTAL MARCA MODELO FABRICANTE ANVISA

9

FILTRO COM BARREIRA TOTAL A BACTÉRIA E A VÍRUS (HMEF), TROCADOR DE

CALOR E UMIDADE, MEMBRANA 100 % HIDRÓFOBICA/HIGROSCÓPICA,

BIDIRECIONAL, LIVRE DE LÁTEX, E CAPAZ DE RETER PARTÍCULAS DE LÁTEX.

COM TUBO EXTENSOR CORRUGADO, FLEXÍVEL, E CONECÇÕES UNIVERSAIS.

VALIDADO PARA USO DE 24 HORAS, ESTÉRIL. USO EM CIRCUITO DE

RESPIRADOR ARTIFICIAL. ADULTO. DEVE SER PRODUZIDO CONFORME BOAS

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DA ANVISA - RDC Nº 59/2000.

UND 20.000 21,00R$              R$       420.000,00 HAIBREATH

FILTRO HMEF 

ADULTO 24 

HORAS

SHAOXING 

HAITECH 

MEDICAL 

PRODUCTS 

CO., LTD. - 

CHINA,REPÚB

LICA 

POPULAR

81045420001

Atenciosamente,

CNPJ: 13.442.393/0001-35+A7A31:G91

RESPONSÁVEL LEGAL

TELEFONE

    BANCO                 AGÊNCIA              CONTA CORRENTE
maximus@maximuscentronorte.com ou gilvan@maximuscentronorte.com

Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do edital de pregão eletrônico n. 522/2020/DELTA/SUPEL/RO, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços

Visando formalização de Sistema de Registro de Preços visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo (Materiais Médicos Hospitalares/Penso - Cânula de Guedel, Cânula

Endotraqueal, Cânula Nasal, Cânula de Traqueostomia e outros), objeto do certame conforme valores e especificações técnicas mencionados;

Local de entrega: na Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF II, sito à Rua: Aparício de Morais nº 4378 – bairro: Setor Industrial, CEP: 76824-128, na cidade de Porto Velho/RO. 

Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota de empenho.

Prazo de Garantia dos Produtos:  12 (Doze) meses a contar da data de entrega. 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data apresentação da sua proposta de preços;

420.000,00R$                           quatrocentos e vinte mil reais

Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, ás leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;

GILVAN FERREIRA DOS SANTOS

G.F DOS SANTOS EIRELLI

Porto Velho-RO, 15 de Outubro de 2020

PROPOSTA DE PREÇOS

MAXIMUS CENTRONORTE COMERCIAL 13.442.393/0001-35 (69)3214-9719

FAX:  69-3214-9719  CELULAR: 69-99285-3148 E-MAIL

Sr(a) Pregoeiro (a)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº : 522/2020/DELTA/SUPEL/RO

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.319115/2019-86.

DATA DE ABERTURA: 15 de Outubro de 2020 às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

Brasil S/A              0102-3                                 87138-9

Sra Pregoeiro (a):

LICITANTE CNPJ

Após cuidadoso estudo do Edital e seus anexos, elaboramos nossa proposta comercial, para este pregão, objetivando fornecimento dos materiais objeto desta licitação nos termos estabelecidos. Nos 

preços estão inclusos todos os custos, encargos, impostos e afins, inerentes ao objeto do presente Pregão.

OBJETO.: Registro de Preços visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo (Materiais Médicos Hospitalares/Penso - Cânula de Guedel, Cânula Endotraqueal, Cânula Nasal,

Cânula de Traqueostomia e outros).
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Filtro UMIDIFICADOR Bacteriano Viral Descartável / HMEF (com 

tubo flexível) 
 

-Indicações para o uso. 
Adulto (volume corrente recomendado > 150 ml), uso único em pacientes anestesiados e pacientes 
que necessitam de um circuito de respiração. É sugerido substituir pelo menos uma vez a cada 24 
horas. 
 
infantil (volume corrente recomendado > 100 ml), uso único em pacientes anestesiados e pacientes 
que necessitam de um circuito de respiração. É sugerido substituir pelo menos uma vez a cada 48 
horas. 
 
 
-Especificações. 
. Volume corrente : 100ml a 1500 ml. 

. Saída de umidade e temperatura em 2 horas (ISO 9360) 
 

Vt 250 ml 34.4mg H20/l @ 32,4º C 
Vt 500 ml 33.6mg H20/l @ 32,4o C 
Vt 750 ml 30.1mg H20/l @ 30,5o C 
Vt 1000 ml 32.9mg H20/l @ 32,2o C 
. Resistência ao fluxo (ISO 9360) 
 
30 l/min 1,0cm H2O 
60 l/min 2,9cm H2O 
90l/min 4,8cm H2O 
. Eficiência de filtração bacteriana >99,99% 

. Eficiência de filtração viral >99,99% 

. Espaço morto (conector incluído - ISO 9360) - 
49ml. 

. Peso: 29g. 

. Produto: Látex free 
PVC free 
. Tipo de filtração: Eletrostática. 
 
Acessórios: 22 fêmea / 15 fêmea – 22 macho 
Encaixe: 15 fêmea – 22 macho (mm) 
Conecção do tubo flexivel: 15 fêmea – 22 macho 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registro Anvisa: 81045420001 

 

- Função 
O Filtro tem a função de proteger o circuito ventilatório de respiradores, aparelhos de anestesia e pacientes, de 
contaminações e infecções cruzadas. Minimiza a perda de calor e umidade das vias respiratórias do 
paciente. 
 
-Mercado 
Seu código na tabela SIMPRO é 0261382. 
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Detalhes do Produto

Nome da Empresa BRASIL MED CARE IMPORTACAO EXPORTACAO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

CNPJ 17.152.616/0001-80 Autorização 8.10.454-2

Produto Filtro Bacteriano Viral HAIBREATH

Modelo Produto Médico

Filtro Bacteriano Viral Adulto - 880529.10; Filtro Bacteriano Viral Adulto - 880530.10; Filtro Bacteriano Viral Adulto -
880529.H.10; Filtro Bacteriano Viral Adulto - 880531.10; Filtro Bacteriano Viral Infantil - 880530.C.10; Filtro
Bacteriano Viral Neonatal - 880530.B.10. Acessórios: Conectores Fêmea (22mm e 15mm) - Macho (22mm);
Conectores Porta Fêmea (15mm) - Macho (22mm); Conector tubo, tamanhos - Fêmea (22mm e 15mm).

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Filtro para Ventilacao Mecanica

Registro 81045420001

Processo 25351.457149/2014-70

Fabricante Legal FABRICANTE: SHAOXING HAITECH MEDICAL PRODUCTS CO., LTD. - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR

Classificação de
Risco

II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05312019072200030
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Nº 139, segunda-feira, 22 de julho de 2019ISSN 1677-7042Suplemento

Filtro Bacteriano Viral BRMED
25351.457149/2014-70 / 81045420001
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0573285199
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC - COM.EXP.IMP.LTDA / 59.193.805/0001-41
APARELHO AUDITIVOS DIGITAIS RETROAURICULARES
25351.432100/2012-48 / 10338810058
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 1164788184
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CENTRO AUDITIVO TELEX LTDA / 33.060.302/0001-04
APARELHO AUDITIVO INTRAURICULAR CLARIS/VIGO
25351.122897/2010-01 / 10356020064
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 1164825182
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA / 61.418.042/0001-31
Conjunto Cateter para Embolectomia com Balão Rawamed
25351.608360/2014-93 / 10150470414
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0530628191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA / 95.433.397/0001-
11
TERMÔMETRO DIGITAL TEMPLETOUCH
25351.227907/2013-17 / 80070219015
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 0589228187
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
DAF INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP /
62.700.570/0001-41
Carbtek Advanced
25351.719154/2018-57 /
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
1005403181
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GABISA MEDICAL INTERNATIONAL LTDA EPP / 08.633.431/0001-05
CATETER CENTRAL DE INSERÇÃO PERIFÉRICA EM POLIURETANO GMI
25351.731366/2011-15 / 80423540027
8042 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em registro. /
0488622194
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA / 00.029.372/0001-40
Sistema Nuclear de Formação de Imagens NM/CT
25351.366577/2015-83 / 80071260354
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 0563150195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
IMPLANT JET IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME / 21.035.193/0001-
96
FIO DENTAL DE ÁGUA
25351.621896/2018-43 /
8024 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Equipamento para Saúde / 0862996180
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
INBRAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA - ME /
15.140.854/0001-40
BANHO SECO
25351.299735/2019-40 /
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde /
0455358196
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTiGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A /
02.357.251/0001-53
Equipo Touch Hemoderivados
25351.318229/2018-86 / 10390410090
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0518196198
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A. / 05.823.205/0001-90
MAX SEAL BRANCO OPACO
25351.390489/2013-99 / 80322400088
8419 - MATERIAL - Retificação - Correção pela ANVISA / 0533349191
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MB TÊXTIL LTDA / 00.894.372/0001-09
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NEXCARE 3 M
25351.147671/2011-22 / 10307130023
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 1058980185
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI / 03.580.620/0001-35
Termômetro sem toque Baby Care
25351.732732/2014-83 / 80047309125
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 0577129183
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA / 01.772.798/0001-52
Shunt Ultra CSF
25351.550165/2018-08 /
80087 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 0765235180
Shunt Unificado CSF Pequeno
25351.550119/2018-02 /
80087 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 0765206183
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
MEM CIRURGICA LTDA. / 04.733.376/0001-66
Skin Closure
25351.520415/2017-01 / 80109170025
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0572267195
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NUTRIEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E FARMOQUIMICOS
LTDA / 06.172.459/0001-59
RENNOVA® ELLEVA
25351.649951/2018-60 /
8027 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0901468183
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NUVASIVE BRASIL COMERCIAL LTDA / 01.213.619/0001-47
MAXCESS DISPOSABLES NUVASIVE
25351.880670/2008-09 / 80074640005
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 1165312184
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
OPTIKA SISTEMAS PARA MEDICINA LTDA / 04.579.646/0001-26
Parafuso Parcus SLIK Fix PEEK CF
25351.724161/2018-71 /
80093 - MATERIAL - Registro de Família de Material Implantável em Ortopedia /
1012945186
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
PASSROD IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME /
26.185.222/0001-10
HEMOCLIP DE USO ÚNICO
25351.772450/2018-86 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1082848186
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RMC - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. ME / 04.716.276/0001-21
GELCLÍNICO RMC

25351.679511/2018-37 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0944687187
CONTATOGEL RMC
25351.679485/2018-47 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 0944641189
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
SANOVIE INTERNATIONAL TRADE EIRELI - EPP / 07.167.191/0001-20
AC TILITE
25351.231881/2019-78 /
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0354234193
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
STRYKER DO BRASIL LTDA / 02.966.317/0001-02
TREVO PROVUE DISPOSITIVO DE REVASCULARIZAÇÃO
25351.376221/2014-28 / 80005430359
80003 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, contraindicações e
precauções em registro. / 0115534192
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ULTRADENT DO BRASIL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA / 06.295.846/0001-82
OPAL® SEAL
25351.857868/2018-62 /
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 1211739181
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VISIOMED DO BRASIL IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTO MEDICO HOSPITALAR
LTDA - ME / 17.778.678/0001-00
ThermoFlash
25351.367697/2016-97 / 81230160002
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 0608423181
easyScan
25351.367671/2016-99 / 81230160001
80040 - EQUIPAMENTO - Retificação - Correção pela ANVISA / 0608438189
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
04.718.143/0001-94
SUBSTÂNCIA VISCOELÁSTICA PARA CIRURGIA OFTÁLMICA DE
HIDROXIPROPILMETILCELULOSE A 2% CIENTIFIC
25351.239927/2019-05 /
8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico / 0365556194

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
RESOLUÇÃO - RE Nº 1.963, DE 18 DE JULHO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de resíduos dos produtos
agrotóxicos, componentes e afins, conforme anexo.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos não exime a
requerente do cumprimento das demais avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis
pelas áreas de agricultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES

ANEXO

RAZÃO SOCIAL/CNPJ
MARCA COMERCIAL
NÚMERO DO PROCESSO
P E T I Ç ÃO ( Õ ES ) / E X P E D I E N T E ( S )
-----------------------------
ADAMA BRASIL S/A / 02.290.510/0001-76
NIMITZ EC
25351.819358/2016-73
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 1187502/18-0
PATROL SL
25351.535241/2015-28
5078 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CSFI (CULTURAS COM SUPORTE
FITOSSANITÁRIO INSUFICIENTE) - MINOR CROPS, 1198793/18-5
PATROL SL
25351.535241/2015-28
5047 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE MODALIDADE DE APLICAÇÃO,
1185946/18-1
-----------------------------
AMERIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA / 51.833.994/0001-68
2,4-D FERSOL
25000.027643/99-44
5047 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE MODALIDADE DE APLICAÇÃO,
1126880/18-8
2,4-D FERSOL
25000.027643/99-44
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 0934156/18-1
-----------------------------
ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA LTDA /
62.182.092/0001-25
VITAVAX THIRAM 200 SC
25000.001390/89-43
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 1072566/18-1
-----------------------------
SIMBIOSE IND. E COM. DE FERTILIZANTES E INSUMOS MICROBIOLOGICOS LTDA /
08.879.643/0001-69
EFICAZ NEMA
25351.117158/2017-05
5047 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA ALTERAÇÃO DE MODALIDADE DE APLICAÇÃO,
1176498/18-8
-----------------------------
SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA / 60.744.463/0001-90
BRAVONIL 720
25000.001628/98-02
5000 - AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA INCLUSÃO DE CULTURAS, 1067435/18-7

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.964, DE 18 DE JULHO DE 2019

O Gerente-Geral de Toxicologia, Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 149, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de produtos agrotóxicos,
componentes e afins, identificados no anexo, com o respectivo resultado da análise, em
cumprimento a decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 1020819-
28.2018.4.01.3400, 9ª Vara Federal Cível/SJDF que determinou que a Anvisa procedesse a
avaliação toxicológica do produto CAPTIVE e em cumprimento a decisão judicial proferida
nos autos da Ação Ordinária nº 1020833-12.2018.4.01.3400, 7ª Vara Federal Cível/SJDF


